
 
 

Deliberação Normativa do CBH-Piranga nº 18, de 21 de fevereiro de 2017. 

 

 

Aprova o orçamento anual do IBIO-AGB Doce 

referente à parcela de custeio (7,5%) para o 

exercício de 2017. 

 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Piranga – CBH-Piranga, instituído pelo Decreto 

Estadual nº 43.101, de 20 de dezembro de 2002, do Governador do Estado, no uso de suas 

atribuições e; 

 

Considerando o disposto na cláusula quarta, parágrafo décimo, do Contrato de Gestão nº 

001/2017, celebrado entre o Instituto BioAtlântica (IBIO) e o Instituto Mineiro de Gestão das 

Águas (IGAM), que prevê que o orçamento anual da Entidade Equipada deve ser aprovado 

pelos Comitês de Bacia e anexado ao contrato, mediante aditivo contratual, como parte 

integrante do Plano de Trabalho; 

 

Considerando que a proposta orçamentária (Anexo I) apresentada pelo Instituto BioAtlântica 

(IBIO) foi aprovada pela plenária durante a 15ª Reunião Ordinária do CBH-Piranga, realizada 

no dia 21 de fevereiro de 2017, em Ponte Nova/MG; 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º Fica aprovado o orçamento anual do IBIO-AGB Doce referente à parcela de custeio 

(7,5%) dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso da água no estado de Minas 

Gerais, para o exercício de 2017, conforme Anexo I. 

 

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ponte Nova, 21 de fevereiro de 2017. 

 

 

CARLOS EDUARDO SILVA 

Presidente do CBH-Piranga 



 
 

ANEXO I 

 

 


